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É todo caso de acidente por causas não naturais compreendidas por acidentes e violências, que ocorrem
no ambiente de trabalho ou durante o exercício do trabalho quando o trabalhador estiver realizando
atividades relacionadas à sua função, ou a serviço do empregador ou representando os interesses deste
(Típico) ou no percurso entre a residência e o trabalho (Trajeto) que provoca lesão corporal ou
perturbação funcional, podendo causar a perda ou redução temporária ou permanente da capacidade
para o trabalho e morte.

29%

Porcentagem de homens e
mulheres que sofreram
acidente de trabalho: Trabalhadores da indústria

extrativa e da construção civil
15,04%

Atividades que exerciam a maior parte das vítimas
de acidente de trabalho:

31 óbitos decorrentes de acidente de trabalho no primeiro semestre de 2023 e as vítimas fatais
foram principalmente Trabalhadores da indústria extrativa e da construção civil (11)

36,3% dos casos de acidente de trabalho
resultam em incapacidade temporária,

enquanto 37% resultam em cura:
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 Tipo de acidente:

Boletim Epidemiológico Regional

Técnicos e Auxiliares de
Enfermagem

9,9%

Notificações de Agravos Relacionados ao Trabalho por Unidades Notificadoras na Região
Metropolitana do Estado do Espírito Santo no primeiro semestre de 2023
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Trabalhadores de
serviços administrativos

6,86%

Trabalhadores agropecuários,
florestais e da pesca

6,46%

Outros
41,45%



ACIDENTE DE TRABALHO COM EXPOSIÇÃO A MATERIAL BIOLÓGICO
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Enfermeiros e afins
8.2%

Médicos
3.7%

Técnicos e auxiliares de
enfermagem

54.6%

e-SUS VS - Dados coletados em 03/07/2023
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Nº TOTAL DE NOTIFICAÇÕES = 399

56%

Em acidentes com material biológico, o
tipo de agente mais comum foi a agulha

com lúmen, representando 45% dos casos:

81%

Porcentagem de homens e mulheres
que sofreram acidente de trabalho

com exposição a material biológico:

É todo caso de acidente de trabalho ocorrido com quaisquer categorias profissionais, envolvendo
exposição direta ou indireta do trabalhador a material biológico (orgânico) potencialmente contaminado
por patógenos (vírus, bactérias, fungos, príons e protozoários), por meio de material perfurocortante ou não.

A maioria das vítimas de acidente de
trabalho com exposição a material

biológico era da área de serviços de saúde:

Outras profissões que devem ter atenção
especial nesse tipo de acidente:

REFERÊNCIAS

Profissionais de
limpeza hospitalar

Profissionais da coleta
de lixo e recicláveis

Policiais e agentes de
segurança pública

Bombeiros e
resgatistas

Profissionais da estética,
como manicures e tatuadores

Quanto ao tipo de material
orgânico relacionado ao acidente:

80% dos casos foram exposições
ao sangue ou fluidos com sangue.

8,5% dos casos tiveram conversão sorológica e 28%
evoluções de caso foram ignoradas:
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Das notificações do Espírito Santo (715)
no primeiro semestre de 2023, mais da

metade é da Região Metropolitana
(399):
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INTOXICAÇÃO EXÓGENA RELACIONADA AO TRABALHO
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Nº TOTAL DE NOTIFICAÇÕES = 193

27%

Porcentagem de homens e mulheres
que sofreram acidente de trabalho

por intoxicação exógena:

 29,5% dos que sofreram acidente de
trabalho por intoxicação exógena

eram moradores da zona rural:

Evolução dos casos de acidente de trabalho por
intoxicação exógena são de 84% para cura sem sequela

A via de exposição da contaminação nos
acidentes de trabalho por intoxicação

exógena foi principalmente a respiratória:

e-SUS VS - Dados coletados em 17/072023

REFERÊNCIAS

Agrotóxico
47,7%

Outros
15,5%

Medicamento
4,7%

Produto químico de
uso industrial

26,9%

Produto de uso domiciliar
5,2%

Nos acidentes de trabalho com intoxicação exógena,
o agente tóxico mais prevalente foi o agrotóxico,
representando 47,7% dos casos de intoxicação:

45% dos trabalhadores que sofreram acidente por
intoxicação exógena foram os produtores e

trabalhadores na exploração agropecuária:
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45%

Trabalhadores da produção
de bens e serviços industriais

11,5%

Outros
34,5%

Ignorado
9%

Casos suspeitos ou confirmados de indivíduo que, tendo sido exposto a substâncias químicas (agrotóxicos,
produtos químicos de uso industrial, plantas, alimentos e bebidas, entre outros), apresente sinais e sintomas
clínicos de intoxicação e/ou alterações laboratoriais provavelmente ou possivelmente compatíveis. São
consideradas relacionados ao trabalho as intoxicações decorrentes de exposição ocorrida no ambiente de
trabalho ou durante o exercício do trabalho quando o trabalhador estiver realizando atividades
relacionadas à sua função, ou a serviço do empregador.
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